
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE Nº 806/83 

INTERESSADO: CARLOS JEREMIAS KLEIN 

ASSUNTO : Contrato do interessado para lecionar a disciplina 

Matemática, na FT. de Bauru. 

RELATOR : Consº Erwin Theodor Rosenthal 

PARECER CEE Nº 928/83 -CTG- APROVADO EM 15 / 06 / 83 

1. HISTÓRICO: 

A direção da Faculdade de Tecnologia da Fundação 

Educacional de Bauru solicita seja autorizado o Professor Car

los Jeremias Klein, para lecionar a disciplina Matemática nos 

cursos de Tecnologia, de Construção Civil - modalidade Movimen

to de Terra; de Sistemas Elétricos - modalidade Distribuição de 

Energia; e de Mecânica - modalidade Oficinas e Manutenção. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

O interessado foi aprovado pelo Parecer CEE nº 

1401/82, da lavra do nobre Conselheiro Eurípedes Malavolta, pa

ra lecionar, como Professor I, a disciplina Matemática, na Fa

culdade de Ciências de Bauru (fls. 04). 

O Parecer CEE 1230/82, do mesmo ilustre Relator, a-

provou-o para lecionar Lógica Matemática, na Faculdade de 

Ciências de Bauru (fls. 06/07). 

Grade e carga horárias são compatíveis. 

Está de acordo com o art. 14, § único, da Delibera-

ção CEE nº 05/80. 

3. CONCLUSÃO: 

Favorável à indicação de Carlos Jeremias Klein pa

ra lecionar, como Professor I, a disciplina Matemática, na Facul

dade de Tecnologia de Bauru. 

São Paulo, 09 de maio de 1.983 

a) Consº Erwin Theodor Rosenthal 

Relator 



PROCESSO CEE Nº 806/83 PARECER CEE Nº 928/83 fl.02. 

DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 

Parecer, o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lo

pes Casali, Célio Benevides de Carvalho, Erwin Theodor Rosenthal, 

Jessen Vidal, Manoel Gonçalves Ferreira Filho e Roberto Vicen

te Calheiros. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 25.05.83 

a) Consº Paulo Gomes Romeo 

Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unani-

midade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos ter -

mos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 15 de junho de 1983. 

a) CONSº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

PRESIDENTE 


